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Município da Estância Balneária de Praia Grande

Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 13 de julho de 2020

OFÍCIO GP N** 468/2020

A Sua Excelência o Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção aos questionamentos feitos por meio do REQUERIMENTO
NO 224/2020, de autoria da nobre vereadora TATIANA TOSCHI MENDES,

referentes à regularização fundiária e infraestrutura de trecho da Rua
Milton de Oliveira, no Bairro Melvi, encaminho anexa cópia da manifestação
da Secretaria de Habitação (Sehab), recebida pelo Departamento de Processo
Legislativo deste Gabinete, com os respectivos esclarecimentos.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para externar os
meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

MOURAO
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Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de Sâo Paulo

Departamento de Regularização Fundiária - SEHAB

ASEHAB-14

Sr. Secretário

I

Conforme verificado a rua citada pela nobre vereadora ̂ tá inserida no

loteamento aprovado do Balneário Melvl 2® Gleba, entretanto as 04 (quatro)

quadras ditas no requerimento, estão localizadas dentro de uma área destinada a

sistema de recrejo que atualmente possui várias construções clandestinas.

Informamos que as referidas áreas estão inseridas dentrp de Ordem de

Serviço para a realização de Regularização Fundiária, entretanto a previsão para

inicio dos trabalhos de acordo com o cronograma será para o primeiro trimestre

de 2.021.

Em, 06 de julho de 2.020.

André Magalhães Pecez
Chefe da Seção de Cadastro
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